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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

O Exmo. Sr. Kerles Jácome Sarmento, Prefeito do Município de 

Marcelino Vieira/RN, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 

determina a Lei nº 8.666/93, Art. 24, inciso X, e suas alterações posteriores, e 

considerando o que consta do presente processo administrativo, RATIFICAR A DIS-

PENSA Nº 09-DL/2019, cujo objeto é a locação de imóvel para o desenvolvimento 

das atividades da Secretaria Municipal de Cultura, como aulas de música, dança, 

teatro, cinema e para a manutenção e desenvolvimento dos programas federais 

(Programa Segundo Tempo e Programa Esporte e Lazer na Cidade-PELC), quando 

por ocasião o município de Marcelino Vieira/RN, que será Ratificada em favor de 

Antônia Niná da Costa Paiva, inscrita no CPF nº 008.102.984-57, com proposta no 

valor de R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais) sendo que será pago mensal-

mente o valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais), com fulcro no Art. 24 inciso X da 

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, alterada e consolidada, bem como a Lei 

Federal n° 8.245/91 (Lei do Inquilinato), nos artigos que lhe forem necessários con-

sulta e aplicação ao caso 

 

Marcelino Vieira/RN, 25 de janeiro de 2018. 

 

 
___________________________ 

Kerles Jácome Sarmento 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 09-DL/2019

 
O Município de Marcelino Vieira/RN, através da Secretaria
Municipal de Cultura, tornam público a Ratificação do
Processo de Dispensa de Licitação nº 09-DL/2019, iniciado
através do Processo Administrativo nº 2019.01.15-0002, cujo
objeto é a locação de imóvel para o desenvolvimento das
atividades da Secretaria Municipal de Cultura, como aulas de
música, dança, teatro, cinema e para a manutenção e
desenvolvimento de programas federais, localizada no Centro
de Marcelino Vieira/RN, mediante avaliação do Setor de
Engenharia, Assessoria Jurídica, e controladoria Municipal, os
quais encaminharam o processo Administrativo, para sua
formalização na modalidade de Dispensa atendendo a
Legislação vigente. O Gestor Municipal acatando o parecer
favorável a Dispensa supracitada, RATIFICADA em favor da
Sra. Antônia Niná da Costa Paiva, inscrita no CPF nº
008.102.984-57, com proposta no valor de R$ 4.800,00
(Quatro mil e oitocentos reais) sendo que será pago
mensalmente o valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais), com
fulcro no Art. 24 inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, alterada e consolidada, bem como a Lei Federal n°
8.245/91 (Lei do Inquilinato), nos artigos que lhe forem
necessários consulta e aplicação ao caso. Processo Ratificado
por
 
KERLES JÁCOME SARMENTO
Prefeito Municipal.

 
Publicado por: 

Franck Jackson de Araújo 
Código Identificador:E0CDBC83

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 22/01/2019. Edição 1940 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


